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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 789/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
136397/07
ENTIDADE : 

MUNICÍPIO DE CAMBIRA
INTERESSADO:
JOSE DECINIO CATANEO
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Possibilidade do aproveitamento de aprovados em concurso público, tendo em vista sua validade.

RELATÓRIO

Versa o presente protocolado sobre Consulta formulada pelo Prefeito Municipal de Cambira em que pretende dirimir dúvida acerca da possibilidade de aproveitamento de candidatos aprovados em concurso público realizado em 2006, para o cargo de Assistente Administrativo.

Preliminarmente, verifica-se que o consulente é parte legítima para formular a consulta e, foram cumpridos os demais requisitos de admissibilidade constantes no artigo 38 da LC nº 113/2005.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, na Informação nº 25/07, colaciona julgado desta Corte sobre o tema e atesta que não há prejulgado envolvendo a questão.

Em parecer, a assessoria jurídica do Município de Cambira, se manifesta pela possibilidade do aproveitamento dos aprovados no concurso público, tendo em vista sua validade e sendo totalmente possível o aproveitamento dos candidatos aprovados no certame para o preenchimento de mais quatro vagas, observando-se o limite constitucional com gastos com pessoal.

A Diretoria Jurídica, mediante Parecer de nº 5337/07, opina pela resposta à presente consulta nos termos do parecer da assessoria jurídica local e do Parecer deste MPjTCE exarado no protocolo nº 87109/02, de maneira que entende pela possibilidade da convocação dos candidatos aprovados e classificados, devendo ser respeitada a ordem de classificação, a reserva de vagas para portadores de deficiências, conforme previsão do item I, 17, nos termos do disposto no artigo 37, VIII da CR, e o limite de gastos com pessoal previsto na LRF.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas em seu parecer nº. 5943/07, de fls. 48, considerando que o concurso ainda está dentro de seu prazo de validade e que a Lei Municipal nº 956/2006 prevê o total de 20 vagas para o cargo de Assistente Administrativo, das quais 15 estão preenchidas no quadro de pessoal da Administração, e portanto, restam 05 cargos que poderão ser providos pelos candidatos aprovados no concurso público disciplinado pelo edital nº 02/2006, corrobora com o entendimento da Diretoria Jurídica alertando que a Administração Municipal deve observar os ditames da LC nº 101/00 quanto aos gastos com pessoal, bem como a ordem classificatória dos aprovados.

VOTO

Diante do acima exposto, acompanhando a Diretoria Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, VOTO em responder a consulta pela possibilidade da convocação dos candidatos aprovados e classificados, devendo ser respeitada a ordem de classificação, a reserva de vagas para portadores de deficiências, conforme previsão do item I, 17, nos termos do disposto no artigo 37, VIII da Constituição Federal, e o limite de gastos com pessoal previsto na LRF.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Responder a consulta pela possibilidade da convocação dos candidatos aprovados e classificados, devendo ser respeitada a ordem de classificação, a reserva de vagas para portadores de deficiências, conforme previsão do item I, 17, nos termos do disposto no artigo 37, VIII da Constituição Federal, e o limite de gastos com pessoal previsto na LRF.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões,  28 de junho de 2007 – Sessão nº 23.

HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência 
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